
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 123/2023 - GAG  

 

Brasília, 06 de junho de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 224/2023, que "Estabelece diretrizes e
ações para garan,r a inserção no mercado de trabalho de mulheres acima de 50 anos no Distrito
Federal” , o qual se converteu na Lei nº 7.269, de 06 de junho de 2023, que será publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es5ma e
respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 06/06/2023, às 16:20, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.269, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

 (Autoria do Projeto: Deputado Pepa)

Estabelece diretrizes e ações para
garan+r a inserção no mercado de
trabalho de mulheres acima de 50 anos
no Distrito Federal .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para garan-r a inserção no mercado de trabalho de mulheres
acima de 50 anos no Distrito Federal.

Parágrafo único. São objetivos desta Lei:

I – garantir a igualdade de oportunidades para todas as mulheres com mais de 50 anos de idade;

II – fomentar o treinamento de trabalho e o desenvolvimento de habilidades;

III – proporcionar incen-vos para empregadores contratarem mulheres com mais de 50 anos, como
benefícios fiscais e subsídios.

Art. 2º Fica a cargo do Poder Execu-vo implementar programas e cursos, assim como incen-var
inicia-vas empresariais, que visem ao aprimoramento profissional, à manutenção do emprego e à
inserção no mercado de trabalho de mulheres com idade acima de 50 anos.

Art. 3º Devem ser priorizadas mulheres com idade acima de 50 anos que:

I – sejam chefe de família monoparental;

II – tenham deficiência ou filho com deficiência;

III – sejam vítimas de violência doméstica.

Art. 4º Deve ser estabelecida priorização para o acesso das mulheres mencionadas nesta Lei nos
cursos ofertados pelo poder público.

Art. 5º Após a profissionalização das mulheres mencionadas no art. 1º, deve ser facilitado o acesso
delas aos empregos, mediante atuação do Poder Executivo no sentido de fomentar sua contratação.

Art. 6º O governo estabelecerá um sistema para monitorar a eficácia dos programas criados por este
Projeto de Lei e relatar os avanços na inclusão de mulheres com mais de 50 anos no mercado de
trabalho.

Art. 7º Corre por conta do Poder Execu-vo o incen-vo orçamentário para fomentar o programa
abrangido por esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, 06 de junho de 2023. 

134º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 06/06/2023, às 16:20, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 87/2023-GP

Brasília, 22 de maio de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 224 de 2023, de autoria
do Deputado Pepa, que ”estabelece diretrizes e ações para garantir a inserção no
mercado de trabalho de mulheres acima de 50 anos no Distrito Federal”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/05/2023, às 17:16, conforme Art. 22, do
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de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1179569 Código CRC: 4CCC1338.

Mensagem Nº 87/2023-GP (113347521)         SEI 00002-00003126/2023-84 / pg. 5Mensagem Nº 123/2023 - GAG (1207013)         SEI 00002-00003470/2023-73 / pg. 5



Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00022307/2023-38 1179569v2

Mensagem Nº 87/2023-GP (113347521)         SEI 00002-00003126/2023-84 / pg. 6Mensagem Nº 123/2023 - GAG (1207013)         SEI 00002-00003470/2023-73 / pg. 6



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Deputado Pepa)

Estabelece diretrizes e ações
para garantir a inserção no mercado de
trabalho de mulheres acima de 50 anos
no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para garantir a inserção no mercado de trabalho de

mulheres acima de 50 anos no Distrito Federal.
Parágrafo único. São objetivos desta Lei:
I – garantir a igualdade de oportunidades para todas as mulheres com mais de 50 anos de

idade;
II – fomentar o treinamento de trabalho e o desenvolvimento de habilidades;
III – proporcionar incentivos para empregadores contratarem mulheres com mais de 50

anos, como benefícios fiscais e subsídios.
Art. 2º Fica a cargo do Poder Executivo implementar programas e cursos, assim como

incentivar iniciativas empresariais, que visem ao aprimoramento profissional, à manutenção do
emprego e à inserção no mercado de trabalho de mulheres com idade acima de 50 anos.

Art. 3º Devem ser priorizadas mulheres com idade acima de 50 anos que:
I – sejam chefe de família monoparental; 
II – tenham deficiência ou filho com deficiência;
III – sejam vítimas de violência doméstica.
Art. 4º Deve ser estabelecida priorização para o acesso das mulheres mencionadas nesta Lei

nos cursos ofertados pelo poder público.
Art. 5º Após a profissionalização das mulheres mencionadas no art. 1º, deve ser facilitado o

acesso delas aos empregos, mediante atuação do Poder Executivo no sentido de fomentar sua
contratação.

Art. 6º O governo estabelecerá um sistema para monitorar a eficácia dos programas criados
por este Projeto de Lei e relatar os avanços na inclusão de mulheres com mais de 50 anos no
mercado de trabalho.

Art. 7º Corre por conta do Poder Executivo o incentivo orçamentário para fomentar o
programa abrangido por esta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - SANÇÃO AO PL 224/2023PROPOSIÇÃO - SA NÇÃ O A O PL 224/2023

  

LIDO EM: 07/06/2023LIDO EM: 07/06/2023

  

Brasília, 07 de junho de 2023
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao SPL para indexações e a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 74 da LODF).

           

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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